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CONTRATO Nº 051224/2024-SES/DF

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DE ESTADO DE SAÚDE E A EMPRESA CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE PARA
LABORATORIOS LTDA, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 04/2002, EM CONFORMIDADE COM
O DECRETO 23.287 DE 17/10/2002 DO DISTRITO FEDERAL , NA FORMA ABAIXO.

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 00.394.700/0001-08, denominada
CONTRATANTE, com sede SRTVN Quadra 701 Conjunto C, S/N, 1ª e 2º andares, Ed. PO700 - Bairro Asa Norte - CEP 70723-040 - DF, representada neste ato
por LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ, CPF nº 561.015.204-63 na qualidade de Secretária de Estado, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, conforme Decreto de 06 de junho de 2022, publicado na Edição nº 47-A do DODF, de 06 de junho de 2022, pg. 3, e a empresa CONTROL LAB CONTROLE
DE QUALIDADE PARA LABORATÓRIOS LTDA, doravante denominada Contratada, CNPJ nº. 29.511.607/0001-18, com sede em Rua Ana Neri, 416, Benfica - Rio de
Janeiro/RJ, endereço eletrônico: contato@controllab.com.br, telefone: (21) 3891-9900,  representada por VINÍCIUS DE ALMEIDA BIASOLI, portador(a) do RG
07.141.676-2, inscrito(a) no CPF : 956.141.927-91  na qualidade de representantes legais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº. 322/2023 - SES/DF (130217225), da Proposta da empresa (131098131)
e  e demais disposições constantes na Lei n° 8.666/1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada em serviço de controle externo da qualidade de processos
analí�cos (Controle de Proficiência) dos Laboratórios da Subsecretaria de Vigilância em Saúde do Distrito Federal, para atender às demandas da Diretoria do
Laboratório Central de Saúde Pública, consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico nº. 322/2023 - SES/DF (130217225) e a Proposta da empresa
(131098131), que passam a integrar o presente Termo.

 

3.2. DETALHAMENTO DO OBJETO

ITEM CÓDIGO BR CÓDIGO
SES ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 19127 36713
Contratação de empresa especializada em serviço de controle externo da qualidade de processos
analí�cos (Controle de Proficiência) dos Laboratórios da Subsecretaria de Vigilância em Saúde do
Distrito Federal, conforme especificação técnica e quan�ta�vos constantes no Apêndice I.

SERVIÇO 1

Havendo divergência entre a especificação constante no Termo de Referência e a especificação con�da no Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a
especificação do Termo de Referência. As unidades de fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário quando se contrata a execução da obra ou do serviço
por preço certo de unidades determinadas, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº. 8.666/93.

 

4.2. DA SUBCONTRATAÇÃO

4.2.1. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto deste Contrato. Tal vedação corre ao encontro do
entendimento de que o objeto do presente instrumento pode ser executado por apenas uma empresa, a qual detenha as condições técnicas mínimas já
apresentadas.

 

4.3. DA DESCRIÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

4.3.1. INFORMAÇÕES TÉCNICAS

4.3.1.1. O programa para o controle externo deverá contemplar as especialidades constantes no APÊNDICE I - DETALHAMENTO DOS EXAMES A SEREM
AVALIADOS, e seus respec�vos agravos; 

4.3.2. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

4.3.2.1. Deverão ser disponibilizados os seguintes itens:

4.3.2.1.1. Amostras para o controle externo de qualidade (soro, urina liofilizada e/ou líquida, lâminas bacteriológicas, lâminas hematológicas, fezes
humanas, soluções, plasma humano, sangue total e outros materiais biológicos, água, alimentos, saneantes, medicamentos, cosmé�cos) conforme o programa
anual;



4.3.2.1.2. Formulários para registro dos resultados dos ensaios e de controles de equipamentos e materiais, tais como: água, autoclave, banho-maria, cabine
de segurança biológica, centrífuga, condicionador de ar, densitômetro, estufa, ex�ntor de incêndio, geladeira, microscópio, refratômetro, meio de cultura e
outros;

4.3.2.1.3. Esta�s�ca entre os par�cipantes do controle de qualidade e emissão de relatórios de avaliação;

4.3.2.1.4. Material educa�vo (Casos clínicos e ques�onários);

4.3.2.1.5. Fornecer o Cer�ficado de Proficiência caso o laboratório tenha a�ngido o grau mínimo de desempenho.

4.3.2.1.6. Os materiais deverão ser entregues levando em consideração a sua matriz (soro, sangue total, produto liofilizado, etc) iden�ficado e em condições
adequadas.

 

4.4. DO PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.4.1. A Contratada cumprirá o prazo para o início da prestação dos serviços definido em cronograma anual a ser apresentado na reunião inicial,
conforme item 4.9.1.2.

4.4.2. Caso não seja possível o cumprimento do prazo citado para iniciar a prestação de serviços, a Contratada deverá apresentar jus�fica�va, por escrito
ao Executor do Contrato, cabendo a este a concordância ou não. No caso de concordância, será estabelecido um novo prazo.

 

4.5. DO ATENDIMENTO DOS CHAMADOS TÉCNICOS

4.5.1. A Contratada deverá atender aos Chamados Técnicos num prazo máximo de 7 (sete) dias;

4.5.2. A Contratada deverá remeter relatórios contendo as avaliações dos resultados ob�dos pelo laboratórios, de acordo com os períodos do
cronograma anual;

4.5.3. A par�r da data de início da prestação dos serviços contratados, a Contratada deverá disponibilizar serviço de registro e acompanhamento de
chamados técnicos por intermédio de telefone central de atendimento, durante o horário proposto para atendimento. Este serviço compreende uma estrutura
de suporte centralizado para o atendimento, registro e acompanhamento de chamados técnicos, bem como o acionamento e controle de deslocamento dos
técnicos;

4.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Contrato e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/subs�tuídos no prazo fixado pelo Executor do Contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades;

4.5.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.

 

4.6. DO RECEBIMENTO

4.6.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por executor interno do ajuste, especialmente designado pelo órgão requisitante, que
anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições
con�das nas normas de execução orçamentária e financeira do Distrito Federal.

4.6.2. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços definidos neste Contrato e seus anexos, à
contratante reserva-se o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de representante especificamente designado, sem que
isso de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da contratada. No exercício desse mister, poderá a contratante:

4.6.2.1. Sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se torne necessária;

4.6.2.2. Exigir a subs�tuição de qualquer empregado ou preposto da contratada que, a seu critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços;

4.6.2.3. Determinar nova execução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo de ocorrência do evento.

4.6.3. O serviço deverá ser prestado conforme previsões insertas no Contrato, de forma que o referido instrumento poderá relacionar determinações
complementares acerca da fiscalização, controle da execução e recebimento do serviço que, para todos os efeitos, possuem o mesmo efeito vinculante que as
regras con�das neste Contrato.

4.6.4. No que se refere ao LOCAL DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, ressalta-se que o mesmo deverá ser executado nos locais indicados pela contratada e
deverão ser concluídos e entregues nos prazos definidos pelo órgão contratante, de acordo com o preestabelecido no Contrato.

4.6.5. O objeto deste Contrato será recebido por servidor, ou comissão nos casos de contratações com valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e
seis mil reais), designado(a) pela autoridade competente, mediante recibo, da seguinte forma:

 

4.7. DAS LOCALIDADES PARA A ENTREGA DOS SERVIÇOS

4.7.1. Os serviços deverão ser entregues conforme especificado na Nota de Empenho, no local abaixo:

4.7.1.1. LACEN-DF - Laboratório de Saúde Pública do Distrito Federal, localizado no SGAN 601 LOTES O/P Asa Norte, Brasília-DF CEP- 70.830-010. Horário
de Funcionamento: Segunda a sexta-feira de 08h às 12h e 14h às 17h.

4.7.1.2. A Secretaria de Saúde do DF poderá estabelecer novos horários, com vistas ao atendimento de necessidades excepcionais, desde que previamente
definidos e comunicados à Contratada, a fim de evitar a realização de horas extras.

 

4.8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.8.1. Deverá haver dois �pos de aceitação:

a) Aceitação provisória. 

b) Aceitação defini�va.

4.8.2. DOS CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA

4.8.2.1. A aceitação provisória deverá atender os seguintes requisitos: 

I - A aceitação se dará em até 10 (dez) dias após o início da prestação dos serviços descritos no Contrato, com a realização de acompanhamento pela
Contratante, junto à Contratada;

II - A aceitação ocorrerá caso a prestação dos serviços esteja conforme os requisitos do Contrato;

III - Caso haja rejeição de um serviço, não é rejeitado automa�camente todos os outros.

APÊNDICE III - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.

4.8.3. DOS CRITÉRIOS PARA A ACEITAÇÃO DEFINITIVA



I - Após a aceitação provisória, será realizado um Período de Funcionamento Experimental - PFE, no qual será possível a verificação do correto
funcionamento do serviço;

II - O PFE terá a duração de 30 (trinta) dias corridos contados a par�r da emissão do Termo de Recebimento Provisório;

III - Durante o PFE deverão ser sanadas todas as pendências de qualquer natureza que porventura exis�rem;

IV - A aceitação defini�va, com a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo - TRD, se dará após o término do Período de Funcionamento Experimental -
PFE e a verificação do correto funcionamento do serviço;

V - Por ocasião do aceite defini�vo deverá ser assinado documento per�nente, que fará parte integrante do Contrato;

VI - Só será efe�vado o aceite defini�vo, se todos os itens da Solução es�verem de acordo com esse documento e em perfeito funcionamento;

VII - O TRD não isenta a Contratada das responsabilidades sobre o pleno funcionamento de todo o serviço;

APÊNDICE IV - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

4.8.3.1. Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

4.8.3.2. Se a contratante deixar de executar os serviços, dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á
às penalidades impostas neste Contrato.

 

4.9. DO MODELO DE EXECUÇÃO

4.9.1. O modelo de execução do contrato deverá contemplar condições necessárias ao devido fornecimento do Serviço para atendimento das
necessidades da SES/DF, no que se refere ao objeto deste Instrumento, observando o que segue:

4.9.1.1. Realizar a convocação da Contratada, após a assinatura do contrato, de forma IMEDIATA, para conhecer o ambiente �sico e tecnológico, dentro do
escopo contratado, e absorver o conhecimento necessário para entrega e prestação dos serviços acordados;

4.9.1.2. A Contratada deverá par�cipar de reunião inicial, convocada pelo Gestor do contrato, com a par�cipação da Equipe de Fiscalização da Contratante,
do representante legal da Contratada, e dos demais interveniente por ele iden�ficado, cuja pauta observará, pelo menos: presença do representante legal da
Contratada, que apresentará o seu Preposto, assinatura, por parte da Contratada, do Termo de Confidencialidade e Sigilo e do Termo de Ciência, esclarecimentos
rela�vos a questões operacionais, administra�vas e de gerenciamento do Contrato, nivelando os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato,
Apêndices e Termos, bem como, esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços;

4.9.1.3. Informar à Contratada que o pagamento dos serviços contratados e implementados será realizado após o aceite parcial e/ou defini�vo;

4.9.1.4. A Contratada deve assinar Termo de Ciência, comprovando que a mesma já detém conhecimento suficiente e que foram alcançadas as condições
técnicas para realização dos serviços sem riscos operacionais;

4.9.1.5. A Contratada deverá seguir todas as normas de segurança vigente na Ins�tuição;

4.9.1.6. A Contratada poderá, exclusivamente a seu critério e ônus, desenvolver, avaliar e incorporar métodos, processos e tecnologias para a melhoria na
forma da execução contratual dos serviços, desde que seus procedimentos estejam em conformidade com as definições, premissas e recomendações técnicas.

 

4.10. DAS INSPEÇÕES E DILIGÊNCIAS

4.10.1. A Contratante poderá, se julgar necessário, realizar inspeções e diligências a fim de garan�r que a licitante vencedora esteja em condições de
fornecer os serviços pretendidos de acordo com a qualidade exigida neste documento.

 

4.11. DA GESTÃO CONTRATUAL

4.11.1. DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO

4.11.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, por meio dos executores,
especialmente ins�tuída para este fim, nos termos do Ar�go nº. 67, da Lei nº 8.666/93, que contará como o apoio de servidores das unidades onde os serviços
serão prestados, formalmente designados para esta a�vidade, denominados “Executores Locais do Contrato";

4.11.1.2. O Gestor e/ou Fiscal responsável na unidade e os Executores Locais do Contrato manterão registros de todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou irregularidades observadas, bem como avaliação dos resultados
esperados, permi�ndo aos Gestores e Fiscais da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, acompanhar sua execução e, ao mesmo tempo, avaliar a
qualidade dos serviços prestados;

4.11.1.3. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pela Contratada, com a supervisão e fiscalização dos (as) Executores (ras) e Fiscais do
Contrato, por servidor indicado pela Contratante;

4.11.1.4. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efe�vo cumprimento da execução do escopo contratado;

4.11.1.5. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços especificados neste Contrato, à Contratante é
reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da Contratada, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
os serviços, diretamente por funcionário indicado, podendo para isso:

4.11.1.5.1. Solicitar a imediata subs�tuição do funcionário da Contratada que agir fora das determinações descritas nos scripts ou de forma diversa das
polí�cas e normas da Contratante, recomendadas aos prestadores dos serviços objeto deste Contrato;

4.11.1.5.2. Exigir junto à Contratada a regularização das eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, comunicando à autoridade superior
aquelas que ultrapassarem a sua competência, tudo sem prejuízo às penalidades cabíveis;

4.11.1.5.3. Supervisionar as a�vidades Contratada, mediante avaliação periódica;

4.11.1.5.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização, não eximirá a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

4.11.1.6. A execução dos serviços objeto desta contratação deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização, por parte da SES;

4.11.1.7. Havendo inexecução total/parcial dos serviços, o valor respec�vo será descontado da importância mensal devida à Contratada, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis;

4.11.1.8. A fiscalização e supervisão se darão através do acompanhamento quanto à qualidade dos serviços, controle de desempenho e cumprimento de
horários pela Contratada.

4.11.1.9. Os servidores responsáveis pela fiscalização terão livre acesso aos postos de trabalho;

4.11.1.10. Os responsáveis pela fiscalização, relacionados no subitem anterior, não permi�rão que a mão de obra execute tarefas em desacordo com as pré-
estabelecidas;

4.11.1.11. A empresa Contratada sujeitar-se-á à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da gestão fiscalizadora para acompanhamento da execução do
contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;



4.11.1.12. O representante da SES/DF, Gestor do Contrato, deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados;

4.11.1.13. No sen�do de permi�r a fiscalização do contrato de forma plena, poderá ser indicado um Gestor e seu Suplente para acompanhar e fiscalizar o
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa Contratada;

4.11.1.14. A existência de fiscalização da SES/DF de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da Contratada na prestação dos serviços a serem
executados;

4.11.1.15. A SES/DF poderá exigir o afastamento de qualquer profissional ou Preposto da Contratada que venha causar embaraço a fiscalização, ou que adote
procedimentos incompa�veis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas;

4.11.1.16. Os servidores designados à fiscalização do contrato poderão recusar, sustar, mandar refazer ou fazer quaisquer falhas ou problemas inerentes ao
fornecimento do serviço , que estejam em desacordo com o preestabelecido;

4.11.1.17. A SES/DF se reserva o direito, a qualquer momento durante a vigência do contrato, de aferir a solução Contratada, realizando testes, auditorias por
meio de ferramentas e recursos próprios ou empresas Contratada para este fim;

4.11.1.18. Para facilitar a gestão do Contrato e o relacionamento entre as partes, a Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para a SES/DF, no mínimo 1
(um) Gerente de Relacionamento (Preposto) em tempo integral;

4.11.1.19. Independente dos sistemas de acompanhamento e supervisão que serão exercidos pela Contratada, a SES/DF exercerá o seu processo de
supervisão e acompanhamento do Contrato através de um ou mais técnicos designados para este fim, sob a supervisão do Gestor do Contrato;

4.11.1.20. Dentre as diversas funções do acompanhamento e supervisão a serem exercidas pela SES/DF pode-se destacar:

4.11.1.20.1. Homologação de planos de ação, produtos, serviços, relatórios e documentação;

4.11.1.20.2. Acompanhamento da execução;

4.11.1.20.3. Realização de reuniões de coordenação para planejamento, organização e avaliação da prestação dos serviços;

4.11.1.20.4. Proposição de modificação na sistemá�ca de prestação de serviços e nos processos de trabalho;

4.11.1.20.5. Aprovação prévia de metodologias, prá�cas e tecnologias que melhor se empreguem à execução dos serviços no âmbito da SES/DF.,

 

4.12. DOS PAPÉIS E RESPONSABILIDADES

4.12.1. A contratação oriunda deste Contrato será fiscalizada por comissões de servidores cons�tuídas para esse fim, composta pela Comissão Executora
e Fiscal Técnico, indicados pela SES/DF, juntamente com seus respec�vos suplentes.

4.12.2. Comissão Executora 

4.12.2.1. En�dade: Contratante, indicado pela SES/DF;

a) Servidores habilitados Rede SES/DF, com conhecimento técnico específico, capacitados, a serem indicados pelo Laboratório Central de Saúde Pública -
LACEN/SVS/SES-DF e/ou Subsecretaria de Vigilância à Saúde/SES-DF;

b) Cabe também aos Executores anotar em registro próprio e no�ficar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção.

4.12.2.2. Responsabilidade: 

a) Verificar a eficiência: u�lização de recursos de materiais e equipamentos alocados a Solução de Gestão, desempenho dos profissionais envolvidos,
tempo e custo de execução;

b) Constatar a eficácia: validação dos resultados gerados pela Solução e verificação de conformidade (se os resultados oferecidos estão atendendo
adequadamente às necessidades dos usuários); e

c) Atestar a segurança: segurança na prestação do Serviço.

4.12.2.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato serão solicitadas aos seus superiores;

4.12.2.4. O Executor do Contrato deverá ter conhecimento da Car�lha do Executor que será disponibilizado no site da Secretaria de Gestão Administra�va e
Desburocra�zação da SES-DF (www.seplag.df.gov.br).

4.12.3. Fiscal Técnico

4.12.3.1. En�dade: Contratante

4.12.3.2. Responsabilidade:

a) Encaminhar pendências que possam gerar fato administra�vo, analisar e gerar relatórios das faturas emi�das, incluindo apontar não conformidades e
desvios de qualidade, verificar prazos dos serviços contratados e fiscalizar tecnicamente o Contrato.

4.12.4. Preposto ou Gerente de Relacionamento

4.12.4.1. En�dade: Contratada

4.12.4.2. Responsabilidade:

a) Acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder
as principais questões técnicas, legais e administra�vas referentes ao andamento e execução contratual;

b) Negociar, junto ao Gestor do Contrato, termos e condições complementares a este documento para a realização dos serviços;

c) Gerenciar e supervisionar a execução dos serviços, franqueando ao Gestor do Contrato, a qualquer tempo, o acesso a seus registros, para efeito de
acompanhamento e fiscalização de serviços técnicos efe�vamente u�lizados;

d) Tratar com o Gestor do Contrato questões relevantes à sua execução e providenciar a regularização de faltas, falhas ou defeitos observados;

e) Elaborar e encaminhar relatório mensal de a�vidades para avaliação pelo Gestor do Contrato;

f) Encaminhar à SES/DF nota fiscal ou fatura dos serviços aferidos no período, conforme medição efetuada; e

g) Providenciar a entrega de todos os produtos/serviços/objetos, documentos, referentes à prestação dos serviços.

 

4.13. INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR

4.13.1. Conforme a Instrução Norma�va nº 05, de 25 de maio de 2017, emi�da pelo MPOG - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a
contratação de serviços con�nuados deverá adotar unidade de medida que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da Contratada, e que
elimine a possibilidade de remunerar as empresas com base na quan�dade de horas de serviço ou por postos de trabalho, desta forma, os critérios de aferição
de resultados deverão ser preferencialmente dispostos na forma de Instrumentos de Medição de Resultado;
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4.13.2. Os Instrumentos de Medição de Resultado (IMR) são uma disposição, pactuada entre a Contratante e a Contratada, que definem critérios
obje�vos de mensuração de resultados, preferencialmente pela u�lização de ferramenta informa�zada, que possibilite a Administração verificar se os resultados
contratados foram realizados nas quan�dades e qualidades exigidas, e adequar o pagamento aos resultados efe�vamente ob�dos;

4.13.3. Seguindo as orientações da Instrução Norma�va nº 05, de 25 de maio de 2017, emi�da pelo MPOG - Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, os Indicadores definidos para adoção dos Instrumentos de Medição de Resultado do objeto deste Contrato foram elaborados com base em critérios
obje�vos de mensuração de resultados, a serem aferidos através de so�ware, possibilitando à Contratante verificar se os resultados contratados foram realizados
nas quan�dades e qualidades exigidas, e adequar o pagamento aos resultados efe�vamente ob�dos;

4.13.4. Abaixo seguem os Indicadores de Desempenho, a serem u�lizados nos Instrumentos de Medição de Resultado do objeto deste Contrato:

 

INDICADOR QUALITATIVO 01 - TEMPO MÉDIO DE ATENDIMENTO (TMA)

FINALIDADE Garan�r, qualita�vamente, a celeridade no Atendimento Técnico, pela Contratada, dos
Chamados Técnicos demandados pela Ins�tuição.

META A CUMPRIR 7 (sete) dias.
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO Ordens de Serviço emi�das.
FORMA DE ACOMPANHAMENTO Executor de Contrato.
PERIODICIDADE Mensal.

MECANISMO DE CÁLCULO

TMA = ( ∑ TA ) / N;
Onde: TMA = Tempo Médio de Atendimento, em dias úteis. TA = Tempo de Atendimento
Técnico, é o período transcorrido, em horas, entre o Chamado Técnico e o primeiro
Atendimento Técnico deste chamado. ∑ TA = Somatório dos Tempos de Atendimento Técnico
das Ordens de Serviço Fechadas, de Manutenção Corre�va, no período. N = Quan�dade de
Ordens de Serviço Fechadas, de Manutenção Corre�va, no período.

INÍCIO DE VIGÊNCIA A par�r do 1º dia a contar da assinatura do contrato.

FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO TMA ≤ 7 (sete) dias – Sem redução do Valor do Serviço; 
TMA > 7 (sete) dias – 10% a menos do Valor do Serviço.

 

4.13.5. Os Indicadores de desempenho dos Instrumentos de Medição de Resultado do objeto deste Contrato poderão, a qualquer tempo e em comum
acordo entre as partes, ser ajustados, ampliados e/ou reduzidos, desde que estas alterações sejam devidamente formalizadas através de Termo Adi�vo de
contrato;

4.13.6. Medição:

4.13.6.1. No Modelo de Instrumento de Medição de Resultado, o Valor do Serviço é estabelecido quando da contratação, com base no “VALOR MENSAL DO
SERVIÇO” conforme apresentado na proposta da Contratada, porém o “VALOR MENSAL DO SERVIÇO A SER FATURADO”, é calculado com base nos resultados
alcançados pela Contratada na prestação do serviço. Portanto, os valores apresentados nas planilhas de composição de custos e formação de preços, quando da
apresentação das propostas, corresponderão aos valores máximos a serem faturados na hipótese da Contratada a�ngir as metas de todos os indicadores
pactuados nos Instrumentos de Medição de Resultado;

4.13.6.2. A frequência de aferição dos Instrumentos de Medição de Resultado será mensal, devendo a Contratante emi�r uma “PLANILHA DE CÁLCULO DO
VALOR MENSAL DO SERVIÇO A SER FATURADO”, apresentando à Contratada até o 5º (quinto) dia ú�l do período subsequente ao da prestação do serviço;

4.13.6.3. O quadro abaixo apresenta o Método de Cálculo da Parcela do “VALOR MENSAL DO SERVIÇO A SER FATURADO” pela Contratada, u�lizando os
Indicadores de Desempenho dos Instrumentos de Medição:

 

 
MÉTODO DE CÁLCULO DA PARCELA DO VALOR DO SERVIÇO A SER FATURADO
INDICADOR QUALITATIVO FAIXAS DE AJUSTE NO PAGAMENTO

01
TMA ≤ 7 (sete) dias 0%

TMA > 7 (sete) dias 10%    
 VALOR TOTAL DE REDUÇÃO (%): ∑ VR
VALOR MENSAL DO SERVIÇO A SER FATURADO (R$): ( 1 – ( ∑ VR / 100 ) ) x VMS

 

4.13.6.4. Onde “VMS” é o “VALOR MENSAL DO SERVIÇO” conforme apresentado na proposta da Contratada, e “VR” é o “VALOR DE REDUÇÃO”, a ser
aplicado no período, incidente sobre a parcela do “VALOR MENSAL DO SERVIÇO”;

4.13.6.5. Conforme os Instrumentos de Medição de Resultado pactuados, o pagamento à Contratada, referente à parcela de serviço, poderá variar de 100%
do “VALOR MENSAL DO SERVIÇO” apresentado na proposta da Contratada, caso a Contratada a�nja as metas de todos os indicadores pactuados, até 90% do
“VALOR MENSAL DO SERVIÇO” apresentado na proposta da Contratada, caso a Contratada não a�nja as metas de nenhum dos indicadores pactuados;

4.13.6.6. Não haverá a incidência de bônus ou pagamentos adicionais para os casos em que a Contratada superar as metas previstas, ou caso seja
necessária à alocação de maior número de profissionais para o alcance das metas. E a superação de uma das metas não poderá ser u�lizada para compensar o
não atendimento de outras metas no mesmo período, bem como o não atendimento da mesma meta em outro período.

 

4.14. MECANISMOS FORMAIS DE COMUNICAÇÃO ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADA

4.14.1. São instrumentos formais de comunicação entre a Contratante e a Contratada:

4.14.1.1. Chamados telefônicos registrados na Central de Atendimentos;

4.14.1.2. O�cios;

4.14.1.3. Relatórios;

4.14.1.4. Demais Termos previstos no instrumento Contratual.

 

4.15. DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

4.15.1. A Contratada será expressamente responsabilizada quanto à manutenção de sigilo absoluto sobre quaisquer dados, informações, con�dos em
quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto,
divulgar, reproduzir ou u�lizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pela SES/DF, tais documentos;

4.15.2. A Contratada não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha
tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto sem autorização por escrito da SES/DF, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do



pagamento de indenização por perdas e danos;

4.15.3. Cada profissional da Contratada deverá assinar termo de responsabilidade e sigilo, comprometendo-se a não divulgar nenhum assunto tratado nas
dependências da SES/DF ou a serviço desses, salvo se expressamente autorizado, Apêndice II – Termo de Confidencialidade de Informações;

4.15.4. Cada profissional da Contratada deverá assinar termo declarando estar ciente de que as informações disponibilizada pela SES/DF e pacientes não
poderá ser u�lizada para fins par�culares e que a navegação em sí�os da Internet e as correspondências em meio eletrônico u�lizando o endereço da SES/DF, ou
acessadas a par�r dos seus equipamentos, poderão ser auditadas;

4.15.5. Cada profissional da Contratada deverá assinar termo de compromisso declarando total obediência às normas de segurança vigentes ou que
venham a ser implantadas, a qualquer tempo, na SES/DF;

4.15.6. Serão consideradas como informação sigilosa, toda e qualquer informação escrita ou oral, revelada a outra parte, contendo ou não a expressão
confidencial e/ou reservada. Abrange toda informação escrita, verbal, ou em linguagem computacional em qualquer nível, ou de qualquer outro modo
apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, especificações, relatórios, compilações, código fonte de
programas de computador na íntegra ou em partes, fórmulas, desenhos, cópias, modelos, amostras de ideias, aspectos financeiros e econômicos, definições,
protocolos, informações pessoais de pacientes e informações sobre as a�vidades da Contratante;

4.15.7. As partes deverão cuidar para que as informações sigilosas fiquem restritas ao conhecimento das pessoas que estejam diretamente envolvidas nas
a�vidades relacionadas à execução do objeto;

4.15.8. As obrigações constantes deste DOCUMENTO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que sejam comprovadamente de domínio público no
momento da revelação, tenham sido comprovadas e legi�mamente recebidas de terceiros e estranhos, sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra
determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as partes cumpram qualquer medida de proteção per�nente e tenham sido
no�ficadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que
julgar cabíveis;

4.15.9. A Contratada se compromete a não efetuar qualquer �po de cópia da informação sigilosa sem o consen�mento expresso e prévio da Contratante;

4.15.10. A Contratada compromete-se a dar ciência e obter o aceite formal da direção e empregados que atuarão direta ou indiretamente na execução do
CONTRATO sobre a existência deste TERMO bem como da natureza sigilosa das informações;

4.15.11. A Contratada deverá firmar acordos por escrito com seus empregados visando garan�r o cumprimento de todas as disposições do presente
DOCUMENTO e dará ciência à Contratante dos documentos comprobatórios;

4.15.12. A Contratada obriga-se a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação sigilosa da Contratante, bem como evitar e prevenir a
revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela Contratante.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do contrato é de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o corrente
exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

ITEM CÓDIGO SES CÓDIGO
BR ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO
MENSAL

VALOR TOTAL

1 36713 36713

Contratação de empresa especializada em serviço de controle externo da qualidade
de processos analí�cos (Controle de Proficiência) dos Laboratórios da Subsecretaria
de Vigilância em Saúde do Distrito Federal, conforme especificação técnica e
quan�ta�vos constantes no Apêndice I.

SERVIÇO 1 R$ 13.750,00 R$ 165.000,00

TOTAL R$ 165.000,00

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

I Unidade Orçamentária: 23901
II Programa de Trabalho: 10304620225960001
III Natureza de Despesa: 339039
IV Fonte de Recursos: 138003463
V Valor Inicial: 137.500,00
VI Nota de Empenho: 2024NE04035
VII Data de Emissão: 08/04/2024
VIII Evento: 400091 - EMPENHO DA DESPESA
IX Modalidade: 3 - Global

 

6.2. O empenho inicial é de R$ 137.500,00 (cento e trinta e sete mil e quinhentos reais), conforme Nota de Empenho nº. 2024NE04035, emi�da em
08/04/2024, sob o evento nº. 400091 - empenho da despesa, na modalidade Global.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a
apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento pela Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da
obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA/IBGE.

7.3. Para efeito de pagamento, a SES/DF consultará os sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das cer�dões a seguir relacionadas, para a
verificação da regularidade fiscal da Contratada:

I - Cer�dão de regularidade de débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado
(Lei n.º 8.036/90);

III - Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas –
CNDT (Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011).

V - Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta de Débitos rela�vos aos Tributos Federais e a Dívida A�va da União,
expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria da Receita Federal do Brasil (PORTARIA CONJUNTA RFB/PGFN Nº 1.751/2014).



7.4. Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos órgãos e en�dades emissores das citadas cer�dões, o
pagamento ficará condicionado à apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

7.5. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança
esteja em condições de liquidação de pagamento.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.7. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte:

7.7.1. A multa será descontada do valor total do respec�vo contrato; e

7.7.2. Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do serviço, ou ainda superior ao valor da garan�a prestada, responderá o
contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

7.8. A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e será
executada após regular processo administra�vo, oferecido a contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da no�ficação, nos termos do § 3º do art. 86, da Lei 8.666/93.

7.9. As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), terão seus
pagamentos feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e da agência em que desejam receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, e alterações
posteriores.

7.10. Ficam excluídas desta regra:

7.10.1. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública Federal;

7.10.2. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser
movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

7.10.3. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo
licitatório no âmbito deste ente federado.

7.11. Será efetuada a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, prevista na Instrução Norma�va RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN nº
1.244/2012.

7.12. A retenção dos tributos não será efe�vada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a comprovação de que o ele é optante do Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES.

7.13. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à Contratada, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação.

7.14. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis.

7.15. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da data de sua
reapresentação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1.  O contrato terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do instrumento, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57,
inciso II, da lei 8.666/93, por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 60
(sessenta) meses, conforme a Lei 8.666/1993, ar�go 57, inciso II, cumulada com a Decisão Norma�va 03, de 10 de novembro de 1999 do TCDF e Parecer 1030,
de 06 de outubro de 2009 do PROCAD/PGDF.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1. A CONTRATADA deverá apresentar individualmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data de assinatura deste CONTRATO, carta de
garan�a no montante de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais), equivalente a 5% (Cinco por cento) do valor do CONTRATO que será liberado
somente após o término de sua vigência, cabendo-lhe(s) optar por uma das modalidades de garan�a previstas no Art. 56, § 1º da Lei nº 8.666/93.

9.2. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Contrato, a não prestação da garan�a exigida será considerada recusa injus�ficada em assinar o
Contrato, implicando na imediata anulação da Nota de Empenho - NE emi�da.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o
responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Indicar o executor interno do Contrato, conforme art. 67 da Lei 8.666/93 e art. 41, inciso II e § 3º do Dec. 32.598/2010.

10.3. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

10.4. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços.

10.5. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço.

10.6. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar
a execução do Objeto Contratado.

10.7. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;

10.8. Realizar os exames constantes dos programas contratados;

10.9. Responder e enviar no prazo determinado os ques�onários educa�vos;

10.10. Enviar os resultados das análises realizadas dentro do prazo definido pela Contratada, sob pena de não ter o laboratório avaliado naquele período;

10.11. Verificar minuciosamente, no prazo fixado , a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Contrato,
para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

10.12. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no serviço prestado, para que seja subs�tuído,
reparado ou corrigido;

10.13. Comunicar à empresa vencedora do certame todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço objeto do Contrato;



10.14. Efetuar o pagamento à Contratada em até 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração;

10.15. Rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa vencedora entregar fora das especificações do Contrato;

10.16. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.17. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por intermédio de servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
ocorrências detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências necessárias;

10.18. No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.19. Fiscalizar a execução do serviço, podendo sustar, recusar, mandar desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e
exigências especificadas no Contrato;

10.20. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

10.21. Não permi�r que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente
jus�ficada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista;

10.22. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Contrato;

11.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem
como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

11.3. Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes
do(s) Anexo(s) deste Contrato;

11.4. Comprovar, mês a mês, o efe�vo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos empregados des�nados para a
prestação dos serviços, assim como de efe�vo pagamento dos respec�vos trabalhos (no caso de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra);

11.5. O não atendimento das determinações constantes da Lei nº 5.087/2013 implica a abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do
contrato pela Administração Pública. (Lei Distrital nº 5.087/2013);

11.6. Executar os serviços conforme especificações deste Contrato e de sua proposta;

11.7. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente
aos danos sofridos, mediante relatório apresentado pelo executor do Contrato e desde que garan�do à Contratada o direito a apresentação de defesa;

11.9. Instruir seus empregados para que o acesso às unidades de saúde se dê em estrito cumprimento das obrigações da Contratada, devendo ser
obedecidos os critérios para permanência definidos para não servidores, não podendo permanecer nas unidades, em hipótese alguma, além do período
necessário para o cumprimento de suas atribuições;

11.10. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

11.11. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

11.12. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho análogo a trabalho escravo;

11.13. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

11.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto do Contrato, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

11.15. Zelar e garan�r a boa qualidade dos serviços fornecidos à SES/DF, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas
normas técnicas per�nentes, expedidas pelo poder público;

11.16. Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas à execução de exames de análises clínicas;

11.17. Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto
do Contrato;

11.18. Responder por violações ao direito de uso de materiais, métodos ou processos de execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com
indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas;

11.19. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.112, de 02/02/2018, alterada pela Lei nº 6.176 de 16/07/2018 e pela Lei nº 6.308, de 13/06/2019 que dispõe
sobre a obrigatoriedade da implantação do Programa de Integridade nas empresas que contratarem com a Administração Pública do Distrito Federal;

11.20. Cumprir com o disposto na Lei nº 6.679, de 24/09/2020 que dispõe sobre a exigência de garan�a de equidade salarial entre homens e mulheres
nas empresas que contratam com o Poder Público do Distrito Federal; 

11.21. Cumprir o disposto no Decreto nº 39.736, de 28/03/2019, que dispõe sobre a Polí�ca de Governança Pública e Compliance no âmbito da
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Execu�vo do Distrito Federal; 

11.22. Cumprir o disposto no Decreto 9.178, de 23/10/2017, que altera o Decreto nº 7.746, de 05/06/2012, que regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de
21/06/1993, que estabelece critérios, prá�cas e diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas pela
administração pública federal direta, autárquica e fundacional e pelas empresas estatais dependentes, e ins�tui a Comissão Interministerial de Sustentabilidade
na Administração Pública - CISAP;

11.23. Cumprir as Resoluções de Diretoria Colegiada da ANVISA 302/2005 e 50/2002.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº. 8.666/93, vedada a
modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o
empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.



12.3. O contrato a ser firmado pode ser reajustado depois de transcorrido 1 (um) ano de sua vigência, a par�r da apresentação da proposta de preços e
em conformidade com a legislação per�nente.

12.4. O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou
setoriais, aplicados quando da execução de serviços não con�nuos ou con�nuos sem dedicação exclusiva de mão de obra, desde a data prevista para
apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela, aplicando-se o IPCA/IBGE.

12.5. Nas contratações em que o valor do contrato de serviços seja preponderantemente formado pelos custos de insumos, poderá ser adotado o
reajuste em sen�do estrito, adotando-se o IPCA/IBGE, observado o prazo mínimo de vigência con�do no item 12.3.

12.6. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, previamente jus�ficadas pela LACEN acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital,
descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral.

13.2. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.2.1. Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções
administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851 de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 setembro de 2014, que
regulamenta a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis nº 8.666/93 e 10.520/02;

13.2.2. Para tanto, considera-se Glosa como parte correspondente à recusa, parcial ou total, de um pagamento que seja julgado indevido ou que será
discu�do no bojo do processo de aplicação de penalidade. A seu turno, sobrestamento é a suspensão de um pagamento até o cumprimento de alguma
providência que esteja a cargo do credor (exibição de documentos, adimplemento de obrigações legais ou contratuais etc.);

13.2.3. As no�ficações e demais atos acerca das instruções de sanções serão realizadas, preferencialmente, por meio de publicação em Diário Oficial do
Distrito Federal, nos termos do art. 26 da Lei 9.784/99, recepcionada pela Lei 2.834/2001.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

14.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no Edital,
observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

14.2. No caso de rescisão decorrente do inadimplemento da Contratada, a Contratante poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do
Contrato até o valor dos prejuízos causados;

14.3. A inexecução parcial ou total do contrato, de acordo com o ar�go 78 da Lei 8.666/93, ensejará a sua rescisão e a penalização da empresa nos
termos deste Contrato e da Lei 8.666/93.

14.4. Cons�tuem mo�vo para rescisão do contrato a subcontratação total ou parcial do seu objeto, associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das neste contrato.

14.5. É terminantemente proibida a u�lização de mão-de-obra infan�l na execução dos serviços, sendo que o descumprimento deste disposi�vo
implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei Distrital n 5.061, de 8 de
março de 2013.

14.6. Conforme disposto na Lei Distrital nº 5.448/2015, cons�tui mo�vos para rescisão de contrato qualquer ato pra�cado pela contratada de
conteúdo: 

14.6.1. discriminatório contra a mulher;

14.6.2. que incen�ve a violência contra a mulher;

14.6.3. que exponha a mulher a constrangimento;

14.6.4. homofóbico;

14.6.5. que represente qualquer �po de discriminação.

14.7. No procedimento de rescisão contratual, será assegurado o contraditório e a ampla defesa sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a
Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a Contratante adotar, mo�vadamente,
providências acauteladoras.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

15.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução
na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

16.1. O Distrito Federal, por meio da Secreteria de Estado de Saúde, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

16.2. Os executores e seus subs�tutos serão indicados pela Subsecretaria de Vigilância em Saúde do Distrito Federal (SVS/SES).

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

17.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

18.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

APÊNDICE  I - DETALHAMENTO DOS EXAMES A SEREM AVALIADOS



 

A) SOROLOGIA: 

An�-HAV (Hepa�te A)

An�-HBc (Hepa�te B)

Aspergillus sp. - An�corpos 

Brucelose

Chikungunya

Febre Amarela

Leptospirose

Rubéola

Sarampo

Sorologia

Toxoplasmose

Zika Vírus

B) BIOLOGIA MOLECULAR: 

Chikungunya

Coronavírus (SARS-COV2)

Citomegalovírus

Dengue

Febre Amarela

Biologia Molecular I – HBV, HCV e HIV

Influenza A e B

Mycobacterium tuberculosis 

Rotavírus

Vírus Respiratórios

Zika Vírus

C) MICROBIOLOGIA:

Baciloscopia BAAR

Bacteriologia Ambulatorial e Hospitalar

Bacterioscopia GRAM

Cryptococcus neoformans - An�geno

Dosagem de Galactomanana

Hanseníase

Micologia

Painel de Meningites

Parasitologia

Pneumocys�s jiroveci

D) MONITORAMENTO DE DROGAS TERAPÊUTICAS:

Ácido valpróico (valproato de sódio)

Carbamazepina

Ciclosporina

Colinesterase

Fenitoina

Fenobarbital

Methotrexate

Tracolinos

Sirolimos

E) LÍQUIDOS CORPORAIS

Líquor Microscopia

F) PAINEL LINFONCITÁRIO

CD4+

CD8+

G) QUALIFICAÇÃO DE PROCESSOS

Análise Físico-Química da Água



Água de Diálise: cor aparente, fluoreto, nitrato, e turbidez

Água potável: cloreto, cloro residual livre, cor aparente, dureza, fluoreto, sólidos dissolvidos totais, sulfato e turbidez

Condu�vidade

PH

Análise Microbiológica da Água

Espectrofotômetro: múl�plos comprimentos entre 340 nm e 700nm (340nm, 400nm, 405nm, 420nm, 450nm, 460nm, 475nm, 500nm, 505nm, 510nm,
520nm, 530nm, 546nm, 550nm, 560nm, 578nm, 580nm, 590nm, 600nm, 620nm, 635nm, 670nm, 700nm) em absorbância.

Água �po I : Pesquisa de Coliformes totais, Pesquisa de Coliformes termotolerantes, Contagem de Bactérias heterotróficas e Pesquisa de E. coli.

Água �po II: Pesquisa de Pseudomonas aeruginosa

H) ALIMENTOS

Pesquisa de Salmonella spp.

Pesquisa Listeria monocytogenes

Contagem de Coliformes (35ºC e 45ºC)

Contagem de Escherichia coli 

Contagem de Estafilococos coagulase posi�va

Contagem de Bacillus cereus,

Contagem de Clostridium sulfito redutor a 46ºC

Contagem de aeróbios mesófilos viáveis

Contagem de bolores e leveduras

I) ALIMENTOS BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS

Contagens de Bactérias Aeróbicas Mesófilas Viáveis

Coliformes Totais (35ºC)

Coliformes Termotolerantes (45ºC),

Escherichia coli 

Bolores e Leveduras

Pesquisa de Salmonella spp.

J) PRODUTOS CÁRNEOS 

Contagens de Clostridium perfringens

Coliformes Totais (35ºC)

Coliformes Termotolerantes (45°C)

Escherichia coli

Staphylococcus aureus.

Pesquisa de Salmonella spp.

Contagens de Bactérias Aeróbias Mesófilas Viáveis

Bacillus cereus

Bolores e Leveduras

Gordura Total

Umidade

PH

K) ALIMENTOS FARINHA E SIMILARES

Contagens de Bactérias Aeróbicas Mesófilas Viáveis

Coliformes Totais (35ºC)

Coliformes Termotolerantes (45ºC),

Escherichia coli

Staphylococcus aureus

Bacillus cereus

Bolores e Leveduras.

Pesquisa de Salmonella spp.

L) ALIMENTOS LEITE E DERIVADOS

Contagens de Bactérias Aeróbias Mesófilas Viáveis

Bacillus cereus

Coliformes Totais (35ºC)

Coliformes Termotolerantes (45ºC)

Escherichia coli

Staphylococcus aureus



Pesquisa de Listeria monocytogenes

Salmonella spp.

 

M) LEITE FLUIDO ESTABILIDADE AO ETANOL

Estabilidade ao Etanol 68%.

N) LEITE FLUIDO IDENTIFICAÇÃO

Peróxido de hidrogênio

Amido

O) LEITE FLUIDO QUANTITATIVO

Extrato Seco

Gordura

Acidez Titulável

P) LEITE EM PÓ

Acidez Titulável

Umidade

Q) ÓLEOS E GORDURAS

Índice de acidez

Índice de peróxido

Índice de refração

R) SANEANTES

Água sanitária: teor de cloro a�vo (volumetria de oxirredução) e pH

S) SOLUÇÃO ORAL

Paracetamol: teor-(espectrofotometria)

T) SUCO DE FRUTAS

Sólidos solúveis (ºbrix)

U) ÁGUA METAIS

Cádmio

Chumbo

Mercúrio

Sódio

Zinco

V) COMPRIMIDO

Dissolução- Princípios a�vos: Hidrocloro�azida ,Paracetamol

Teor-Princípios a�vos: Hidrocloro�azida ,Paracetamol

 

X) MONITORAMENTO TERAPÊUTICO: TEOR 

 

Drogas imunossupressoras: 

Ciclosporina

- Sirolimus

- Tacrolimus

Drogas terapêu�cas:

- Ácido valpróico

- Carbamazepina

- Fenitoína

- Fenobarbital

- Lí�o

- Metotrexato

-Vancomicina

Química clínica:



- colinesterase plasmá�ca

 

 

APÊNDICE II - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO

 

A Contratante, com sede em Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob o nº XXX, doravante denominado Contratante e a Empresa _____________, estabelecida à
______________________, CEP: _____________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, doravante denominada simplesmente Contratada,
representada neste ato pelo S.r. _____________, (cargo) ___________________, (nacionalidade) ______________, (estado civil) ___________, (profissão)
_____________, portador da Cédula de Iden�dade nº ______________, e do CPF nº ____________, residente e domiciliado em _________________, e, sempre
que em conjunto referidas como PARTES para efeitos deste TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, doravante denominado simplesmente TERMO,
e, CONSIDERANDO que, em razão do atendimento à exigência do Contrato Nº XX/20XX, celebrado pelas PARTES, doravante denominado CONTRATO, cujo objeto
é a <objeto do contrato>, mediante condições estabelecidas pelo CONTRATO;

CONSIDERANDO que o presente TERMO vem para regular o uso dos dados, regras de negócio, documentos, informações, sejam elas escritas ou verbais ou de
qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, entre outras, doravante denominadas simplesmente de INFORMAÇÕES, que a Contratada �ver acesso
em virtude da execução contratual;

CONSIDERANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto
de interesse da Secretaria de Estado de Saúde do DF de que a Contratada tomar conhecimento em razão da execução do CONTRATO, respeitando todos os
critérios estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES;

A Contratante estabelece o presente TERMO mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada PROTEÇÃO ÀS INFORMAÇÕES da Contratante, principalmente aquelas classificadas
como CONFIDENCIAIS, em razão da execução do CONTRATO celebrado entre as PARTES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

Parágrafo Primeiro: As es�pulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e quaisquer INFORMAÇÕES reveladas
pelo Contratante.

Parágrafo segundo: A Contratada se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e quaisquer INFORMAÇÕES que venham a
ser fornecidas pelo Contratante, a par�r da data de assinatura deste TERMO, devendo ser tratadas como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e
formalmente classificadas com tratamento diferenciado pela Contratante.

Parágrafo Terceiro: A Contratada se obriga a não revelar, reproduzir, u�lizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem como a não permi�r
que nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇÕES do Contratante.

Parágrafo Quarto: A Contratante, com base nos princípios ins�tuídos na Segurança da Informação, zelará para que as INFORMAÇÕES que receber e �ver
conhecimento sejam tratadas conforme a natureza de classificação informada pela Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE

Parágrafo Único: As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

1. Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão das
PARTES;

2. Tenham sido comprovadas e legi�mamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;

3. Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do Governo, somente até a extensão de tais ordens, desde que as PARTES
cumpram qualquer medida de proteção per�nente e tenham sido no�ficadas sobre a existência de tal ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na
medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS

Parágrafo Primeiro: A Contratada se compromete a u�lizar as INFORMAÇÕES reveladas exclusivamente para os propósitos da execução do CONTRATO.

Parágrafo segundo: A Contratada se compromete a não efetuar qualquer cópia das INFORMAÇÕES sem o consen�mento prévio e expresso da Contratante.

1. O consen�mento mencionado no Parágrafo segundo, entretanto, será dispensado para cópias, reproduções ou duplicações para uso interno das PARTES.

Parágrafo Terceiro: A Contratada se compromete a cien�ficar seus diretores, empregados e/ou prepostos da existência deste TERMO e da natureza confidencial
das INFORMAÇÕES do Contratante.

Parágrafo Quarto: A Contratada deve tomar todas as medidas necessárias à proteção das INFORMAÇÕES do Contratante, bem como evitar e prevenir a
revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pelo Contratante.

Parágrafo Quinto: Cada PARTE permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer INFORMAÇÕES eventualmente reveladas à outra parte em função da
execução do CONTRATO.

Parágrafo Sexto: O presente TERMO não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, de nenhuma licença ou qualquer outro direito, explícito
ou implícito, em relação a qualquer direito de patente, direito de edição ou qualquer outro direito rela�vo à propriedade intelectual.

1. Os produtos gerados na execução do CONTRATO, bem como as INFORMAÇÕES repassadas à Contratada, são única e exclusiva propriedade intelectual
do Contratante.

Parágrafo Sé�mo: A Contratada firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores ligados direta ou indiretamente ao CONTRATO, cujos termos
sejam suficientes a garan�r o cumprimento de todas as disposições do presente instrumento.

Parágrafo Oitavo: A Contratada obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, os direitos de propriedade intelectual
rela�vo aos produtos gerados e às INFORMAÇÕES que venham a ser reveladas durante a execução do CONTRATO.

CLÁUSULA QUINTA - DO RETORNO DE INFORMAÇÕES

Parágrafo Único: Todas as INFORMAÇÕES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade exclusiva da parte reveladora, devendo a esta retornar
imediatamente assim que por ela requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

1. A Contratada deverá devolver íntegros, e integralmente todos os documentos a ela fornecidos, inclusive as cópias porventura necessárias, na data
es�pulada pelo Contratante para entrega, ou quando não mais for necessária a manutenção das Informações Confidenciais, comprometendo-se a não



reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magné�cas), cópias ou segundas vias.

2. A Contratada deverá destruir quaisquer documentos por ela produzidos que contenham Informações Confidenciais do Contratante, quando não mais for
necessária a manutenção dessas Informações Confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magné�cas),
cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Termo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Único: O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de sua assinatura até 05 (cinco) anos após o
término do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Único: A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação de penalidades
previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar na RESCISÃO DO CONTRATO firmado entre as
PARTES. Neste caso, a Contratada, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as perdas e danos sofridos pelo Contratante,
inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administra�vo ou judicial, sem
prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme Art. 87 da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Parágrafo Primeiro: Este TERMO cons�tui vínculo indissociável ao CONTRATO, que é parte independente e regulatória deste instrumento.

Parágrafo Segundo: O presente TERMO cons�tui acordo entre as PARTES, rela�vamente ao tratamento de INFORMAÇÕES, principalmente as CONFIDENCIAIS,
aplicando-se a todos e quaisquer acordos futuros, declarações, entendimentos e negociações escritas ou verbais, empreendidas pelas PARTES em ações feitas
direta ou indiretamente.

Parágrafo Terceiro: Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto à execução das obrigações dele decorrentes, ou
constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão as PARTES tais divergências, de acordo com os princípios da legalidade, da equidade, da razoabilidade,
da economicidade, da boa-fé, e, as preencherão com es�pulações que deverão corresponder e resguardar as INFORMAÇÕES do Contratante.

Parágrafo Quarto: O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa determinação em contrário, sobre eventuais
disposições constantes de outros instrumentos legais conexos rela�vos à CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÕES.

Parágrafo Quinto: A omissão ou tolerância das PARTES, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não cons�tuirá novação
ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Parágrafo Único: Fica eleito o Foro do Distrito Federal - Seção Judiciária do Distrito Federal, em Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
TERMO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estar justa e estabelecida às condições, a Contratada assina o presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DA INFORMAÇÃO, em 02 (duas) vias de
igual teor e um só efeito, na presença de duas testemunhas.

 

 

Brasília/DF, ___ de __________ de 20xx.

 

_______________________________________________

Nome do Diretor ou representante legal da empresa

Cargo

CPF nº

 

___________________________________________

Gestor do Contrato

Matrícula

<<Cargo/Função>>

<<Setor/Departamento>>

 

______________________________________________

Fiscal Técnico do Contrato

Matrícula

<<Cargo/Função>>

 

 

 

APÊNDICE III - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

OBJETO  

N. º CONTRATO  

Contratada  

CNPJ Telefone (s)

 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no Art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que os bens e/ou
serviços, relacionados no quadro abaixo, foram recebidos nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios
de Aceitação previamente definidos pelo Edital nº xx/20xx da SES/DF.



 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
TOTAL UN.

01

Contratação de empresa especializada em serviço de controle externo da qualidade de processos
analí�cos (Controle de Proficiência) dos Laboratórios da Subsecretaria de Vigilância em Saúde do
Distrito Federal, para atender às demandas da Diretoria do Laboratório Central de Saúde Pública,
conforme especificação técnica e quan�ta�vos constantes neste Termo de Referência e seus
apêndices.
 
UNIDADE SES:________________

SERVIÇO SERVIÇO

Ressaltamos que o recebimento defini�vo dos serviços ocorrerá em até 10 (dez) dias, desde que não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às
especificações constantes do instrumento contratual proveniente do Edital n° XX/20XX.

 

Brasília-DF, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 20XX.

 

 

 

APÊNDICE  IV - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

 

OBJETO  

N. º CONTRATO  

Contratada  

CNPJ Telefone (s)

 

Por este instrumento, as partes abaixo iden�ficadas atestam para fins de cumprimento do disposto no Art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, que os bens e/ou serviços relacionados no quadro abaixo, possuem as quan�dades, configuração, desempenho e a qualidade compa�vel com as
condições e exigências técnicas constantes do Edital n° XX/20XX.

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
TOTAL UN.

01

Contratação de empresa especializada em serviço de controle externo da qualidade de processos
analí�cos (Controle de Proficiência) dos Laboratórios da Subsecretaria de Vigilância em Saúde do
Distrito Federal, para atender às demandas da Diretoria do Laboratório Central de Saúde Pública,
conforme especificação técnica e quan�ta�vos constantes neste Termo de Referência e seus
apêndices.
 
UNIDADE SES:________________

SERVIÇO SERVIÇO

 

 

 

Brasília-DF, XX de XXXXXXXXXXXXXX de 20XX.

 

_______________________________________________

Nome do Diretor ou representante legal da empresa

Cargo

CPF nº

 

___________________________________________

Gestor do Contrato

Matrícula

<<Cargo/Função>>

<<Setor/Departamento>>

 

______________________________________________

Fiscal Técnico do Contrato

Matrícula

<<Cargo/Função>>

<<Setor/Departamento>>

 

______________________________________________



Representante da Área Requisitante da Solução

Matrícula

<<Cargo/Função>>

<<Setor/Departamento>>
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